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Artigo 1o - Fica obrigatória a apresentação

do comprovante da coleta de material para o Rastreamento de Fenilceto-

núria e Eipotireoidismo Congênito, Teste de Detecção da Deficiência

Mental - teste do pezinho no ato do registro civil do nascimento.

Artigo 29 - O referido teste deverá ser re-

alizado em todos os hospitais e maternidades do Estado de São Paulo

logo após o nascimento da criança e, preferencialmente, na Associ-

ação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - em parceria com as

Secretarias Municipais de Saúde no que concerne à coleta de material

e ao encaminhamento a laboratório, bem como no fornecimento do com-

provante mencionado no artigo anterior, onde deverão est reâalstra-

dos o nome do recêm-nascido, do pai e/ou da mãe, data municipto *

em que ocorreu o nascimento.

Artigo 3o - Cabe às Secretarias| Municipais

de Saúde e aos Postos de Saúde proporcionar, atravês de recursos hu-

manos e materiais, todas as facilidades aos pais ou responsáveis

pela criança nara o estrito cumprimento desta lei.

artigo 49 - À desobediência à presente lei

j i à ia incumbida do
acarretará multa ao infrator , inclusive a serventia
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dos, oriundos de penalidade aplicada.

Artigo 59 - Esta lei entrarã em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O nresente projeto de lei torna mais eficaz

e consequente a aplicação da jã existente Lei no 3.914, de 14 de no-

vembro de 1983, (projeto de lei do saudoso médico e dedicado deputado

Fernando Mauro) e que dispõe sobre a obrigatoriedade da realização do

teste de detecção da deficiência mental - teste do pezinho - nos hospi-

tais e maternidades do Estado de São Paulo, tanto na rede pública como

na rede privada.

Com esse objetivo, quando do registro civil

de nascimento, entre os dosumentos exigidos para a efetivação desse impor-

tante ato, propõe-se, agora, seja obrigatória a apresentação do teste do

pezinho, imprescindível ao diagnóstico precoce de doença mental, no recém-

nascido, a indicar o melhor tratamento a ser seguido, no início da vida,

quando o mesmo se mostra muito mais pósitívo.

ho tornarmos indispensável a juntada do laudo

do teste do pezinho, no rol dos documentos a serem apresentados quando do

registro civil de nascimento, sem dúvida, estaremos nós desta Casa cola-
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+ LEIN.o 3.914, DE14 DE NOVEMBRO DE 1522 i :

i , Mp Je siabre o diagnóstico precoce da Fe- ; 3

É onúsia e do Hipotiteoriismo Congé- ) é
É nito nos hospitais e maternidades do Esta- u

j de deSão Paulo t : g
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! Vaço saber quea Assembléia Legislativa decreta e cu pto- , ot
mulgoa seguinte lei: : ,

j ánigo 1.o — É obrigatória nos hospitais e maternidades f

, « do Esado de SãoPauto, (yresido) fa rede pública, (vetido)à E

í realização de pr: precoce daTi

: g núria (ENC) e do Hipotitcoulsmo Congéai 10 (HOC) em rodas .
i as crianças-nascidas cta suas dependências.

$ & Artigo 2.o, Esta Jei entrará em vigor na dara de sua pu- Lo Cs
blicação.
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i João Yuncs, Secretário pp E ' ê
i . Publ na Assessoria Técnico Legisiativa, sos 14 de

i * novembro de 1983. .

É Esther Zensty, Diretor (Divisão — Nivel II).

Eee CAS TA, DE 140F NOVEMENO DE 1503 é
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É i914, de 14 de noverabio de 1983, que dispõe sobre o disguosico
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i Artigo d.o — quer. i as a
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Ê ' Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, àãos 06 de abril de í
- 9x4 .

3) NÉRI TALES, Presidente
Publicada na Sccreuusta da Assembléia Legislativa do Estado de

* São Paulo, <us 06 de abril de 1954. á
, 3) Januásio Juliano Júnios, Diretor Geral
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